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provimento ao recurso interposto pela apelante/denunciada. Por unanimidade foi
confirmada sua culpabilidade e mantida a decisão do Conselho de origem, que lhe
aplicou a sanção de "ADVERTÊNCIA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", prevista na
alínea "a" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57 e, por unanimidade, foi caracterizada a
infração ao artigo 32 do Código de Ética Médica de 2009 (Resolução CFM nº 1.931/09),
cujos fatos também estão previstos no artigo 32 do Código de Ética Médica de 2018
(Resolução CFM nº 2.217/18), nos termos do voto da conselheira relatora. Brasília, 22
de outubro de 2021. (data do julgamento) ALCINDO CERCI NETO, Presidente da Sessão;
JENE GREYCE OLIVEIRA DA CRUZ, Relatora.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 348/2021 (PAe 000348.13/2021-CFM) ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de Santa Catarina (PEP nº 000093/2017)
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima
indicadas, ACORDAM os Conselheiros membros da Câmara Especial nº 02 do Tribunal
Superior de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina em conhecer os recursos
e dar provimento parcial ao recurso interposto pelo 1º apelante/denunciado e negar
provimento ao recurso interposto pelo 2º apelante/denunciado. Com relação ao 1º
apelante/denunciado, por unanimidade, foi confirmada a sua culpabilidade e reformada
a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a sanção de "Censura Pública em
Publicação Oficial", prevista na alínea "c", para aplicar-lhe a sanção de "CENSURA
CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", prevista na alínea "b" do artigo 22 da Lei nº
3.268/57 e, por unanimidade, foi caracterizada a infração aos artigos 18 (Anexo da
Resolução CFM nº 2.147/2016 e artigo 2°, §3°, incisos I, II e IV) e 50 do Código de
Ética Médica de 2009 (Resolução CFM nº 1.931/09), cujos fatos também estão
previstos nos artigos 18 e 50 do Código de Ética Médica de 2018 (Resolução CFM nº
2.217/18). Com relação ao 2º apelante/denunciado, por unanimidade, foi confirmada a
sua culpabilidade e mantida a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a
sanção de "SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL POR 30 (TRINTA) DIAS", prevista
na alínea "d" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57 e, por unanimidade, foi caracterizada a
infração aos artigos 18 (Resolução CFM nº 1.711/2003, artigo 3º, e Resolução CFM nº
1.621 /2001, artigo 1º), 32 e 78 do Código de Ética Médica de 2009 (Resolução CFM
nº 1.931/09), cujos fatos também estão previstos nos artigos 18, 32 e 78 do Código
de Ética Médica de 2018 (Resolução CFM nº 2.217/18), tudo nos termos do voto do
conselheiro relator. Brasília, 25 de novembro de 2021. (data do julgamento) MARCO
TULIO MUNIZ FRANCO, Presidente da Sessão; MARCOS LIMA DE FREITAS, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 353/2021 (PAe 000353.13/2021-CFM) ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (PEP nº 012384/2015) Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina em conhecer e dar provimento ao
recurso interposto pelo apelante/denunciado. Por unanimidade não foi confirmada a
sua culpabilidade, o que levou à reforma da decisão do Conselho de origem, que lhe
aplicou a sanção de "Suspensão do Exercício Profissional por 30 (trinta) dias", prevista
na alínea "d" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, para ABSOLVIÇÃO e, por unanimidade,
foi descaracterizada a infração aos artigos 60, 65 e 116 do Código de Ética Médica de
1988 (Resolução CFM nº 1.246/88), nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília,
26 de novembro de 2021. (data do julgamento) TOMÉ CESAR RABELO, Presidente da
Sessão; CLEITON CASSIO BACH, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 371/2021 (PAe 000371.13/2021-CFM) ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (PEP nº 013248/2017) Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina em conhecer e dar provimento parcial
ao recurso interposto pelo apelante/denunciado. Por unanimidade foi confirmada a sua
culpabilidade e reformada a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a sanção
de "Censura Confidencial em Aviso Reservado", prevista na alínea "b", para aplicar-lhe
a sanção de "ADVERTÊNCIA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", prevista na alínea
"a" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57 e, por unanimidade, foi caracterizada a infração
aos artigos 18 (c/c Resolução CFM nº 1.658/2002, artigo 6º, § 3º), 35 e 80 do Código
de Ética Médica de 2009 (Resolução CFM nº 1.931/09), cujos fatos também estão
previstos nos artigos 18, 35 e 80 do Código de Ética Médica de 2018 (Resolução CFM
nº 2.217/18), nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 25 de novembro de
2021. (data do julgamento) TOMÉ CESAR RABELO, Presidente da Sessão; FLÁVIO
FREITAS BARBOSA, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 372/2021 (PAe 000372.13/2021-CFM) ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (PEP nº 013618/2017) Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina em conhecer e negar provimento ao
recurso interposto pelo apelante/denunciado. Por unanimidade foi confirmada a sua
culpabilidade e mantida a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a sanção de
"CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL", prevista na alínea "c" do artigo 22 da
Lei nº 3.268/57 e, por unanimidade, foi caracterizada a infração aos artigos 18 (c/c
Resolução CFM nº 1.974/2011), 40, 51, 58, 64, 75, 80, 111 e 112 do Código de Ética
Médica de 2009 (Resolução CFM nº 1.931/09), cujos fatos também estão previstos nos
artigos 18, 40, 51, 58, 64, 75, 80, 111 e 112 do Código de Ética Médica de 2018
(Resolução CFM nº 2.217/18), nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 26
de novembro de 2021. (data do julgamento) FLÁVIO FREITAS BARBOSA, Presidente da
Sessão; TOMÉ CESAR RABELO, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 397/2021 (PAe 000397.13/2021-CFM) ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (PEP nº 012431/2015) Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina em conhecer, dar provimento parcial ao
recurso interposto pelos 1º e 2º apelantes/denunciados e dar provimento ao recurso
interposto pelo 3º apelante/denunciado. Com relação ao 1º apelante/denunciado, por
unanimidade, foi confirmada a sua culpabilidade e reformada a decisão do Conselho de
origem, que lhe aplicou a sanção de "Censura Confidencial em Aviso Reservado",
prevista na alínea "b", para aplicar-lhe a sanção de "ADVERTÊNCIA CONFIDENCIAL EM
AVISO RESERVADO", prevista na alínea "a" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57 e, por
unanimidade, foi caracterizada a infração aos artigos 1º (negligência) e 32 do Código
de Ética Médica de 2009 (Resolução CFM nº 1.931/09), cujos fatos também estão
previstos nos artigos 1º e 32 do Código de Ética Médica de 2018 (Resolução CFM nº
2.217/18). Com relação ao 2º apelante/denunciado, por unanimidade, foi confirmada a
sua culpabilidade e reformada a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a
sanção de "Censura Pública em Publicação Oficial", prevista na alínea "c", para aplicar-
lhe a sanção de "ADVERTÊNCIA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", prevista na
alínea "a" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57 e, por unanimidade, foi caracterizada a
infração aos artigos 1º (negligência) e 32 do Código de Ética Médica de 2009
(Resolução CFM nº 1.931/09), cujos fatos também estão previstos nos artigos 1º e 32
do Código de Ética Médica de 2018 (Resolução CFM nº 2.217/18). Com relação ao 3º
apelante/denunciado, por unanimidade, não foi confirmada a sua culpabilidade, o que
levou à reforma da decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a sanção de
"Censura Pública em Publicação Oficial", prevista na alínea "c" do artigo 22 da Lei nº
3.268/57, para ABSOLVIÇÃO e, por unanimidade, foi descaracterizada a infração aos
artigos 1º e 32 do Código de Ética Médica de 2009 (Resolução CFM nº 1.931/09), tudo
nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 26 de novembro de 2021. (data do
julgamento) CLEITON CASSIO BACH, Presidente da Sessão; SERGIO TAMURA, Relator.

JOSÉ ALBERTINO SOUZA
Corregedor

CONSELHO FEDERAL DE NUTRICIONISTAS
RESOLUÇÃO CFN Nº 717, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021

O Conselho Federal de Nutricionistas (CFN), no exercício das competências
previstas na Lei Federal n° 6.583, de 20 de outubro de 1978, no Decreto n° 84.444,
de 30 de janeiro de 1980, e no Regimento Interno do CFN, aprovado pela Resolução
CFN n° 621, de 18 de fevereiro de 2019, e em conformidade com as deliberações
adotadas na 445ª Reunião Plenária, de 13 e 14 de dezembro de 2021, resolve:

Art. 1º Homologar as Propostas Orçamentárias dos Conselhos Regionais de
Nutricionistas da 1ª Região (CRN-1), da 2ª Região (CRN-2), da 3ª Região (CRN-3), da 4ª
Região (CRN-4), da 5ª Região (CRN-5), da 6ª Região (CRN-6), da 7ª Região (CRN-7), da
8ª Região (CRN-8), da 9ª Região (CRN-9), da 10ª Região (CRN-10) e da 11ª Região
(CRN-11), para o exercício de 2022, na forma dos resumos abaixo:

CRN-1 - PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA - 2022

. RECEITAS - R$ DESPESAS - R$

. Receita Corrente: 4.000.000,00 Despesa Corrente: 3.975.000,00

. Receita Capital: 100.000,00 Despesa Capital: 125.000,00

. TOTAL: 4.100.000,00 TOTAL: 4.100.000,00

CRN-2 - PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA - 2022

. RECEITAS - R$ DESPESAS - R$

. Receita Corrente: 4.245.129,08 Despesa Corrente: 4.245.129,08

. Receita Capital: 486.000,00 Despesa Capital: 486.000,00

. TOTAL: 4.731.129,08 TOTAL: 4.731.129,08

CRN-3 - PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA - 2022

. RECEITAS - R$ DESPESAS - R$

. Receita Corrente: 17.206.917,00 Despesa Corrente: 17.206.917,00

. Receita Capital: 2.640.000,00 Despesa Capital: 2.640.000,00

. TOTAL: 19.846.917,00 TOTAL: 19.846.917,00

CRN-4 - PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA - 2022

. RECEITAS - R$ DESPESAS - R$

. Receita Corrente: 8.373.200,00 Despesa Corrente: 8.373.200,00

. Receita Capital: 1.965.000,00 Despesa Capital: 1.965.000,00

. TOTAL: 10.338.200,00 TOTAL: 10.338.200,00

CRN-5 - PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA - 2022

. RECEITAS - R$ DESPESAS - R$

. Receita Corrente: 5.062.500,00 Despesa Corrente: 5.062.500,00

. Receita Capital: 98.000,00 Despesa Capital: 98.000,00

. TOTAL: 5.160.500,00 TOTAL: 5.160.500,00

CRN-6 - PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA - 2022

. RECEITAS - R$ DESPESAS - R$

. Receita Corrente: 8.818.946,17 Despesa Corrente: 8.818.946,17

. Receita Capital: 1.000.000,00 Despesa Capital: 1.000.000,00

. TOTAL: 9.818.946,17 TOTAL: 9.918.946,17

CRN-7 - PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA - 2022

. RECEITAS - R$ DESPESAS - R$

. Receita Corrente: 4.015.176,67 Despesa Corrente: 3.690.265,38

. Receita Capital: 140.088,71 Despesa Capital: 465.000,00

. TOTAL: 4.155.265,38 TOTAL: 4.155.265,38

CRN-8 - PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA - 2022

. RECEITAS - R$ DESPESAS - R$

. Receita Corrente: 3.349.623,00 Despesa Corrente: 3.349.623,00

. Receita Capital: 1.316.100,00 Despesa Capital: 1.316.100,00

. TOTAL: 4.665.723,00 TOTAL: 4.665.723,00

CRN-9 - PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA - 2022

. RECEITAS - R$ DESPESAS - R$

. Receita Corrente: 6.957.166,53 Despesa Corrente: 6.957.166,53

. Receita Capital: 3.726.234,00 Despesa Capital: 3.726.234,00

. TOTAL: 10.683.400,53 TOTAL: 10.683.400,53

CRN-10 - PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA - 2022

. RECEITAS - R$ DESPESAS - R$

. Receita Corrente: 2.749.194,91 Despesa Corrente: 2.743.994,91

. Receita Capital: 800.000,00 Despesa Capital: 805.200,00

. TOTAL: 3.549.194,91 TOTAL: 3.549.194,91

CRN-11 - PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA - 2022

. RECEITAS - R$ DESPESAS - R$

. Receita Corrente: 5.328.260,73 Despesa Corrente: 5.328.260,73

. Receita Capital: 1.000.000,00 Despesa Capital: 1.000.000,00

. TOTAL: 6.328.260,73 TOTAL: 6.328.260,73

ÉLIDO BONOMO
Presidente do Conselho
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